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TEXTO / JUSTIFICACAO

Dé-se ao art. 22 da Medida Provisoria n2 448, de 7 de novembro de 2008, a seguinte
redacao:

“Art. 29 E vedado as entidades de que trata o artigo 1° dirigir suas atividades
exclusivamente a seus associados ou categoria profissional.”

JUSTIFICACAO:

A condig&o do principio da universalidade no atendimento deve ser retirada do
texto sob anélise.

O conceito de assisténcia social € muito claro na Constituicdo Federal, que, por
meio do artigo 203, caput, firma que “a assisténcia social seré prestada a quem dela necessitar’, ou
seja, a assisténcia social ndo é direcionada a todos indistintamente, sendo esta uma caracteristica

propria da assisténcia social.

A seletividade, conforme previsto no inciso il do artigo 194 da Constituicdo
Federal, também ¢é objetivo da seguridade social. Entretanto, a é&nfase na universalidade sem a
seletividade ira gerar interpretagcbes equivocadas sobre o tema, como a impossibilidade de se
estabelecer pdblico alvo especifico (pessoas com deficiéncia, usuérios de drogas, entre outros) como
finalidade da entidade.

Sendo assim, trata-se de uma alteragdo necesséria que garante a manutengéo
das atividades da entidade dentro das finalidades para a qual foi constituida.

Os objetivos da seguridade social, que abrange a assisténcia social, satde e
previdéncia social ja estdo amplamente definidos na Constituicio Federal em vigor por meio do artigo
194, os quais ndo se esgotam na universalidade, sendo, portanto, necessaria a supressdo da
expressdo sob andlise. ,
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